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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves,15 de julho de 1958.- 

of/297/58 

Senhor Presidente 

Esta mos encaminhando a essa Colenda Camara de Vereadores, 

o incluso projeto de Lei )1° 198 de 15 de julho de 1958, que "Dá 

nova redação ao artigo nrimeiro da Lei ri° 524 de 18 de junho de 
1958.". 

Como e do conhecimento dos Senhores Vereadores, essa Ca-
, 

mera anrovou, atraves da Lei n° 524,a venda de um caminhão mod. 
1939, de nronriedade desta '-'refeitura a firma Camerini,Sfogia 
Cia.Ltda. nele Preço de CR$80.000,00. 

Acontece, todavia, que por motivos que desconhecemos a 
firma em anreço/desistiu do negocio, indicando um outro compra-

dor o Sr. Vitorio Garbini, que se nronos a vagar a mesma imnortan 
cia. 

Desta forma, este Poder Executivo, necessita a autoriza-. 
çac dessa Camara, Tara consecuçao do negocio, uma vez que,a Lei 

524, autoriza exnressamente,que a venda seria feita sCmente a fir-
ma Camerini,Sfogia & Cia.Ltda. 

Julgando que c assunto,não mereça outras consid•raçges 

nor sua simplicidade, aTroveitamos„-o ensejo, nra reiterar a Vossa 
Senhoria, nossos nrotes 	sena e cons derarac. 

Jose Mario 'I'onaco 

Prefeito 

À 

Sua Senhoria o Senhor 

áNACIETO 4D0RIÓC( TEDESCO 

DD-Presidente da Camra de Vereadores 
NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Yç 198 

de 15 de julho de 1958. 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12  DA LEI 
N2  524 DE 18 DE JUNHO DE 1958.-- 

JOSÉ MARIO MONCO, Prefeito -" Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

seguinte Lei: 

Arte 1e- 0.artigo 12  da Lei n2  524 de 18 de junho de 1958, 
passara a ter a seguinte redação: 

Artele- Fica o Poder Executivo, autorizado a vender ac 
Sr.VITORIO GARBINI, desta cidade, nelo preço de CR$80.000,00(0itenta 
mil cruzeiros), o caminhão de nropriedade da Prefeitura Municipal , 
merca Ford, modelo 1939. 

Arte 22-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaça 
revogadas as disnoti4oes e contrario . 

GABINETE D' 	0 1: -NICIPAL, á 15 DE JULHO DE 1958.- 

Jose Mario Monacó 
Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 
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